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Câmara Municipal da Póvoa de Varzim

Drspncno DA PREsTDÊrucn N." 76/GR /zoz4

lrurrnorçÃo DE TRÂNsrro Ruromóvrl nR AvrnroR Dos BANHoS

Nos últimos anos, o Município tem vindo a adotar medidas, excecionais e

temporárias, em matéria de circulação de trânsito e de estacionamento, para

vigorarem no período do Verão.

Atendendo a que a experiência da sua aplicação se tem revelado extremamente

positiva, será de todo adequado que a mesma seja replicada no corrente ano.

Assim, nos termos dos artigos 6.0 e l.o do Decreto-Lei n.o 44/zoo5, de zg de

fevereiro, e 7.o do Regulamento n.o 6'18-A/zoz3, de 3r de maio (Regulamento

Municipal de Trânsito e Estacionamento), e no exercício da competência conferida

à Câmara Municipal pelas alíneas qq) e rr) do n.o r do artigo 33.o do RegimeJurídico

das Autarquías Locais (aprovado pela Lei n.o 75f zo'rg, de e de setembro), delegada

no Presidente da Câmara por deliberação de r8 de outubro de zozt, DETERMINo:

o No período de 15 de junho a 15 de setembro de zoz4, é interdita a

circulação de trânsito e o estacionamento de todos os veículos na Avenida

dos Banhos, nesta cidade - apenas sendo autorizado o acesso de veículos

para aparcamento em garagens e para cargas e descargas, dentro do horário

estabelecido.

Dê-se conhecimento do teor do presente Despacho às autoridades policiais.
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